
 

 

 

 

 
 

 

A SERCOMTEL ILUMINAÇÃO – S.A. Torna pública a alteração do Edital 

001/2015, em seu CAPÍTULO III. A alteração está infra relacionada. 

 

 

(...) 

17. As pessoas com deficiência que desejarem se inscrever no certame, 

deverão enviar cópia do atestado médico com o nº CID para 

CONTATO@CONSULPAM.COM , no período da inscrição, e entregar 

laudo médico original ou cópia autenticada ao fiscal de sala no dia da prova, 

a não entrega do laudo original acarretará na eliminação da inscrição como 

pessoa com deficiência e o candidato passará para ampla concorrência.    

 

Os demais Capítulos e anexos permanecem inalterados. 

 

Sercomtel Iluminação – S.A. 22 de Julho de 2015 

 

 

Chistian Perillier Schneider                   Guilherme Casado Gobetti de Souza 

Diretor Presidente                                   Diretor Administrativo Financeiro 

 

NOTA ESCLARESCIMENTO  

CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 

 

 

DEFICIÊNCIA 
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